
INDICAÇÃO Nº 
4250
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Pasta da Saúde a adoção dos estudos técnicos e administrativos necessários, visando a abertura aos sábados do AME (Ambulatório Médico de Especialidades) no município de Franca-SP. 
JUSTIFICATIVA

Esta solicitação faz-se com urgência, já que o AME de Franca é uma unidade de alto poder de resolutividade para a região da Alta Mogiana, trazendo em seu bojo modernos equipamentos, tais quais eletrocardiogramas, eletroencefalogramas, testes ergométricos, raios-x, ultrassom, mamografia, densitometria óssea e eletroneuromiografia. O paciente passa por consultas e exames em um só dia, podendo, se for preciso ser encaminhado, ainda no mesmo dia, para tratamento especializado.     

                                           O município de Franca e sua região necessita do atendimento clínico no modelo adotado pelo Ambulatório Médico de Especialidades – AME, lançado a mais de quatro anos pelo Governo do Estado, diante das dificuldades apresentadas por aquele populoso município, principalmente na baixa arrecadação em relação a outros municípios da Região da Alta Mogiana. O atendimento aos sábados ajudaria a alavancar um número muito alto de atendimentos mensais, o que contribuiria muito para o próprio Ambulatório, podendo dirimir vários casos de saúde atendendo um número considerável de pacientes.  

                                              Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Franca e Região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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